
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2015 

(Do Sr. JOÃO FERNANDO COUTINHO) 

 

Acrescenta o artigo 130-B à Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, para 

proibir o bloqueio à internet de clientes 

com planos comercializados como 

ilimitados pelas prestadoras dos 

serviços de telefonia móvel. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, que “Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a 

criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para proibir 

o bloqueio à internet de clientes com planos comercializados como ilimitados 

pelas prestadoras dos serviços de telefonia móvel. 

Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o 

seguinte artigo: 

“Art. 130-B. As prestadoras dos serviços de telefonia 

móvel, em qualquer modalidade, são proibidas de efetuar 

qualquer bloqueio ou restrição de acesso à internet de 

clientes que tenham adquirido qualquer plano com 

características de acesso ilimitado à internet.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Os consumidores de serviços de telefonia móvel, em especial 

aqueles que contrataram planos de acesso ilimitado à internet, têm assistido, 

atônitos, a um constante desrespeito de seus direitos por parte das prestadoras 

de serviço, que insistem em efetuar o bloqueio de seus acessos depois de 

atingido um determinado volume de dados. Tal prática tem levado os clientes a 

longos e desgastantes processos nos órgãos de defesa do consumidor e no 

Poder Judiciário. 

O artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor – CDC, que 

garante a proteção destes cidadãos, tem sido questionado quanto à clareza e à 

eficácia para o tema específico. Embora algumas determinações judiciais 

tenham sido dadas em favor dos consumidores, as prestadoras de serviço de 

telefonia móvel continuam a insistir na prática danosa, alegando que o citado 

dispositivo não é claro com relação aos contratos em vigência. 

Especificamente sobre o assunto, ainda neste mês de junho de 

2015, o Procon do Estado de São Paulo multou as prestadoras por quebra de 

contrato: a Oi foi multada em R$ 8 milhões, a TIM, em R$ 6,65 milhões, a 

Claro, em R$ 4,55 milhões e a Telefônica/Vivo, em R$ 3,55 milhões. As 

empresas ainda podem recorrer, mas o fato chama a atenção porque está 

baseado numa interpretação duvidosa da legislação vigente. 

No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo já havia 

decidido em maio de 2015, em forma de liminar, que as prestadoras deveriam 

pagar multa diária de R$ 25 mil por dia, caso descumprissem a determinação 

de manter os serviços contratados pelos consumidores, sem o corte no acesso 

à internet. 

Nem mesmo estas decisões têm intimidado as prestadoras de 

serviço de telefonia móvel, que continuam a desrespeitar os consumidores 

brasileiros. 
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Para estabelecer norma jurídica definitiva, sem a alegada 

imprecisão do artigo 6º do CDC para o caso específico em tela, decidimos pela 

apresentação do presente Projeto de Lei, que garantirá os direitos das pessoas 

que contrataram planos com acesso ilimitado à internet. Nossa opção por 

introduzir um novo artigo na Lei Geral de Telecomunicações – LGT impede 

qualquer outra interpretação, ao mesmo tempo em que sujeitará as prestadoras 

que insistirem na violação dos direitos dos consumidores às pesadas sanções 

que constam daquele diploma legal. A LGT contempla penalidades de 

advertência, multa de até 50 milhões de reais por infração, suspensão 

temporária, caducidade e declaração de inidoneidade, que poderão ser 

aplicadas em função da natureza e da gravidade da infração, bem como pelos 

danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, pela vantagem 

auferida pelo infrator, pelas circunstâncias agravantes, pelos antecedentes do 

infrator e pela reincidência específica. 

Estamos convictos de que damos um passo concreto na solução 

de um dos problemas mais incidentes nos Procons de todo o País. As 

prestadoras de serviços de telecomunicações são, constantemente, as 

campeãs nas estatísticas de reclamações dos cidadãos e, com atitudes de 

desrespeito como estas, contribuem para um grande número de processos que 

atrapalham o dia a dia da população. Pedimos, portanto, a nossos pares que 

aprovem com celeridade este Projeto de Lei, que muito beneficiará parcela 

significativa de nossa sociedade. 

 

Sala das Sessões, em    de julho de 2015. 

 

 

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO 

PSB-PE 

 


